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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

Orientação Técnica
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 96, de 06 de julho de 2022, em situação assim descrita:
Ementa: Dispões sobre a denominação do auditório da saúde de Auditório Nilson Hepp. 
Nos termos da exposição de motivos, visa o projeto de lei denominação do auditório da saúde de Auditório Nilson Hepp, haja visto que o homenageado teria dedicado longos anos como motorista da saúde neste Município, além de ser sempre muito bem-visto e querido por seus colegas e familiares, sendo que o mesmo acabou falecendo no exercício da sua profissão.

Primeiramente há de ser mencionado que a Lei Municipal nº 4.039/06 estabelece orientações quanto a denominação de logradouros e equipamentos públicos.

Em que pese o art. 9º 
da referida lei estabeleça que competência privativa dos Vereadores na denominação de logradouros e equipamentos públicos, há de ser referido que o nosso Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Tema de Repercussão Geral n.º 1.070, definiu que tanto Vereadores quanto o Prefeito podem, de forma concorrente, denominar vias, prédios e logradouros públicos.
Assim sendo é viável o presente PL proposto pelo prefeito.

A supramencionada lei estabelece em seu artigo 9º que “É vedado denominar logradouros ou equipamentos públicos com nomes de pessoas vivas. ”

Em que pese não haja no presente PL certidão de óbito a fim de comprovar o falecimento do homenageado, há ser citado que o parágrafo único do mesmo regramento dispõe que “não será exigida a apresentação de Certidão de Óbito quando o mesmo for de notório conhecimento público”, o que de fato é.

Todavia, recomenda-se a inclusão de melhor descrição do bem a ser batizado, analogicamente ao disposto no art. 5º da lei municipal nº 4.039/06, bem como a fim de cumprir requisito da lei que rege a Técnica Legislativa (lei Complementar n. 95, de 1988), incluindo-se no PL o endereço, a matrícula do imóvel e o complemento do prédio público que se pretende denominar.
Por fim, há de ser referido que segundo a tese fixada no Tema n. 1070 o Executivo pode realizar o batismo mediante a figura do Decreto se o bem for pertencente a sua estrutura, como no caso é. 

Nesse modo, se o bem for da sua estrutura e não houver lei que antes a denominou, pode, o Legislativo, sugerir que o faça por esta espécie, se assim entender.
Sugere-se, também, que seja procedida emenda modificativa ao PL para que a ementa da Lei passe a constar o nome completo do homenageado (Nilson Carlos Hepp), e não como descrito (Nilson Hepp).
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei nº 96, de 2022, pois atende aos requisitos formais e materiais para sua regular tramitação, caso venha receber parecer favorável das comissões, recomendando-se que seja oficiado o Executivo Municipal para que promova uma melhor descrição do bem a ser batizado, nos termos da fundamentação, bem como seja promovida emenda legislativa a fim de corrigir a ementa do PL.
Três Passos, 14 de julho de 2022.
_______________________________
ALEXANDRE RENÊ OPPERMANN
Procurador Jurídico
OAB/RS 95.723
� Art. 9º As denominações de logradouros e equipamentos públicos serão objeto de lei de iniciativa dos Vereadores, utilizando-se para os logradouros a terminologia das categorias estrada, avenida, rua, praça, acesso, largo, rótula, esplanada, travessa, servidão, parque, espaço e mirante.





